
 

    

 

  

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELHA 

Rua José Pereira da Silva nº 81 – Centro – Telha – Sergipe  Cep: 49910-000  Fone: 3364-1064 

CNPJ: 13.118.591/0001-48 - E: mail: governomunicipaldetelha@gmail.com.br 

 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

AUTORIZO a inexigibilidade de licitação em favor da empresa LL VILAS EVENTOS LTDA, CNPJ Nº 27.673.878/0001-

44 com endereço na Q ACSO 1 Av. Juscelino Kubitscheck, sn Conj. 01 lote 41 A sala 1228 andar 12 Ed  JK 

Kubitscheck, Centro, Palmas, TO, CEP 77.015-012, representante a Sra. Kariny Vilas Boas dos Santos, CPF nº 

027.304.501-65, referente à Contratação de show artístico através da apresentação de VALESCA MAYSSA no dia 20 

de janeiro de 2024, na Festa da Padroeira Nossa Senhora da Conceição, neste município.  

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 

despesa na dotação prevista no orçamento e divulgue-se o presente ato para que seja mantido à disposição do público 

no sítio eletrônico oficial do município, conforme estabelecido no art. 72, inciso VIII, § único da Lei 14.131/2021, para 

fins de eficácia  da decisão aqui proferida. 

 

Telha/SE, 09 de janeiro de 2024. 

 

 

__________________________________________ 
Flávio Freire Dias 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

http://www.jusbrasil.com/topicos/11310225/artigo-26-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993

